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PROCESSO N.º 70022189989 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NÃO-ME-TOQUE

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei do Município de Não-Me-Toque que cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e implanta o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e o Fundo Municipal do Idoso. Origem na Câmara de Vereadores. Vício de origem. Lei que dispõe acerca de matéria de iniciativa privativa do Executivo contém vício de inconstitucionalidade formal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Não-Me-Toque, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 3.269, de 14 de julho de 2006, que criou o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e implantou o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e o Fundo Municipal do Idoso. 

Em síntese, alega o proponente que dita lei consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo, pois dispõe acerca da estruturação e atribuições de órgãos da Administração. Assevera ainda que a criação do Fundo Municipal do Idoso afeta o equilíbrio orçamentário do Município. 

A medida liminar foi deferida (fls. 18-9).

A Câmara Municipal não prestou informações (fl. 30).

A Procuradoria-Geral do Estado, forte no artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção da lei questionada (fl. 32).

É o relatório.

2. A Lei Municipal n° 3.269/2006 consta das fls. 10-15.

O ato normativo impugnado, embora louvável a sua finalidade, é inconstitucional porque invade a esfera de competência normativa privativa do Prefeito Municipal. 

A Lei Municipal n° 3.269/2006, cuja iniciativa coube à Câmara de Vereadores, dispôs sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso, especificando que este órgão será “de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador da política dos direito do idoso, vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social e Habitação” (art. 3°). Além disso, institui a Conferência Municipal de Direitos do Idoso, “órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo composto por delegados representantes das instituições e organizações de atenção e atendimento ao idoso, das associações civis comunitárias sindicatos e organizações profissionais de Não-Me-Toque e dos Poderes Executivos e Legislativos do município, que se reunirá uma vez ao ano, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do Idosos, mediante Regimento Interno Próprio” (art. 13). Estabeleceu, ainda, a criação do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, “instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidas a idosos do Município de Não-Me-Toque” (art. 16).

Pela análise do ato normativo questionado, observa-se que o Poder Legislativo de Não-Me-Toque dispôs, de forma inconstitucional, a respeito de matéria de competência privativa do Chefe do Executivo. Por conseguinte, ao disciplinar a respeito da criação, estruturação e atribuição de órgãos vinculados à Secretaria da administração pública municipal, houve ofensa ao disposto nos artigos 60, II, “d”, e 82, II, e VII, da Constituição Estadual:

Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual. 

Ademais, necessária é a conclusão de que a Lei Municipal n.º 3.269/2006 de Não-Me-Toque positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 10 da CE). Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Conforme consignado pelo ilustre Desembargador-Relator José Aquino Flôres de Camargo, quando da concessão da medida liminar (fls. 18 e v):

Em juízo de cognição sumária, entendo ter sido ferida autonomia e a independência do Poder Executivo no tocante à iniciativa legislativa para dispor sobre a necessidade de criação de Conselho dos Direitos do Idoso no Município de Não-Me-Toque.

É que, em obediência ao princípio da separação dos poderes, a Constituição da República tratou de selecionar matérias cuja iniciativa legislativa atribui, de forma reservada, ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°). A Constituição do Estado, por simetria, reservou ao Governador do Estado a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública (art. 60, II, “d”).

Dentro de tais coordenadas há indícios suficientes encaminhando para o reconhecimento da inconstitucionalidade da lei objeto de impugnação. Até porque a atribuição de tarefa que repercute diretamente sobre a criação de Conselho implica ingerência indevida do Legislativo Municipal em matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo. Ao que tudo indica, está-se diante de vício formal de iniciativa, a comprometer a constitucionalidade da lei questionada.

Outrossim, observa-se que o ato normativo do Legislativo municipal implica, como argumentado na inicial, aumento de despesa, com repercussão, portanto, na previsão orçamentária do Município, exatamente porque a instalação e funcionamento de um órgão no âmbito da administração pública implicará alocação de recursos públicos.

Importa, por fim, colacionar entendimento desse e. Tribunal de Justiça: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – ORIGEM NA CÂMARA DE VEREADORES – OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA.

Ação julgada procedente.

(TJRS, Tribunal Pleno, ADI 70003273380, rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. em 02-09-02)

Desse modo, merece ser julgado procedente o pedido.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 12 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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